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CONVÊNÍO N2 2026/0074

‘ Que entre si celebram, de um lado, a UNIÃO, por

intermédio do SENADO FEDERAL'e, de outro, 0 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

\  TECNOLOGIA DE BRASÍLIA - IFB, visando a

cooperação mútua para promoção de atividades / 

i ■ de estágio, enquanto ato educativo escolar

; supervisionado,^ desenvolvido no ambiente de

. -  ̂ ~ trabalho, que visa à preparação para 'o  trabalho

' ' '  produtivo de ,' educandos que estejam

freqüentando o ensino regular de graduação 
1 ' superior.

-1 - A UNIÃO, por intermédio do SENADO FEDERAL, doravan te  denom inado  apenas  SENADO, com

se d e  na Praça dqs Três Poderes, Brasília -D istr ito  Federal, CNPJ n^ 00 .530.279/0001-15, neste  

a to  rep re sen tado  por sua Diretora-Geral, ILANA TROÍVIBKA, e o INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE BRASÍLÍA- IFB, com sede na QSAUS QUADRA 2, BLOCO 

E, SUBSL 22 ANDAR, 4-S-6-7-8-9 E 10, B ra s ília - Distrito Federal, CEP 70.070-020, inscrita no 
CNPJ n° 10.791.831/0001-82; e fllial(ls) na Q SGAN 610, S/N, LOTE MÓDULOS D-E-F-G, Asa 

Norte, Brasília -  Distrito Federal, CEP 70.830-450, inscrita no CNPJ n“ 10.791.831/0005-06; AE 

QNN 26 S/N, ÁREA ESPECIAL, Ceilândia Sul, Brasília -  Distrito Federal, CEP 72.220-260, inscrita 

no CNPJ n" 10.791.831/0010-73; NUCR MONJOLO CH 22 AV MOÍMJOLO -  ZONA RURAL 22, 

Recando das Emas, Brasília -  Distrito Federal, CEP 72.62Ó-116, inscrita no CNPJ n” 

10.791.831/0007-78; AE AREA ESPECIAL 20, N2 16, Setor Central, Vila Estrutural -  Guará, 

Brasília -  Distrito Federal, CEP 7 i.255-à00, inscrita no CNPJ n° 10.791.831/0011-54; ROD DF- 

480, LT 01, EDIF IFB CAMPUS GAMA, Gama, Brasília -  Distrito Federal, CEP 72.429-005, inscrita 

no CNPJ n" 10.791.831/0003-44; ROD DF 128 KM 21 ZONA RURAL DE PLANALTINA, S/N, Zona 
Rural de Planaltina, Brasília -  Distrito Federal, CEP 73.380-900, inscrita no CNPJ n’ 

10.791.831/0002-63; Q Q S16, N 2 15, EDIF ÁREA ESPECIAL 15, Riacho Fundo I, Brasília -  Distrito 

Federal, CEP 71.825-600, inscrita no CNPJ n“ 10.791.831/0009-30; ROD DF-460 CAMPUS 

(COMPLEXO BOCA DA MATA) IFB LOTE 02, N2 460, Samambaia Sul, Brasília -  Distrito Federal, 

CEP 72.340-300, inscrita no CNPJ n“ 10.791.831/0006-97; e AE QNM 40, S/N, Taguatinga Norte, 

Brasília -  Distrito Federal, CEP 72.146-000, inscrita no CNPJ n“ 10.791.831/0004-25, doravante  

d e nom inada  apenas  CONVENENTE, nes te  a to  rep re sen tada  por sua Reitora, VÉRUSKA RIBEIRO 

MACHADO, por tadora  do CPF n? 645.961.921-20 e RG n^ 1333787 -  S^P/DF, resolvem celebrar

o p re s e n te  convênio, su jeitando-se  os convenen te s  às disposições da Lei n^ 14.133, de  l e  de abril 

de  2021, da Lei ns 11.788, de 25 de  se te m b ro  de 2008, do Ato da Comissão Diretora n^ 9/2023 

(ATC n9 9/2023), do Ato d a  Diretoria-Geral ns 14/2022 (ADG n.s 14/2022), e das cláusulas ' 
seguintes: '
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CLÁUSULA PRIMEIRA '

Este convênio tem  por objetivo proporc ionar  aos e s tu d a n tes  regularm ente  matriculados e com 

frequência  efetiva nos respectivos.cursos de  g raduação  da CONVENENTE^a o p o r tun id ade  de 

realização de estágio rem unerado  no SENADO. .

PARÁGRAFO ÚNICO -  0  estágio é a to  educativo escolar supervisionado, desenvolvido no âmbito  

de  t rabalho  do SENADO, que  vis'á única e exclusivamente proporcionar aos e s tu d a n tes  

m atr i tu lados  nos cursos de graduação  da CONVENENTE a com plem entaçãp  de  ensino  e de 

aprendizagem , coiistitüindo-se em  ins trum en to  de  p reparação  para o traba lho  produtivo, por 

m eio de  t re inam en to  prático, de  aperfeiçoannento tecnico-cultural, científico è de 

re lac ionam ento  hum ano, sem se caracterizar com o vínculo empregatício de qua lquer  natureza  
com o SENADO.

CLÁUSULA SEGUNDA

0  estágio dar-se-á em função do in teresse  do SENADO, em atividades corre ía tas  ao  , - 

desenvolvim ento  técnico-cultural do estagiário , conform e sua form ação escolar e  área  de 

estudo. '

/  .

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  0  rec ru ta m e n to  de  estagiários será realizado m ed ian te  processo 

seletivo que  assegure o princípio da isonomia en tre  os concorrentes, cabendo  à DiretoriarGeral 

do Senado Federal disciplinar o ÍDrocedimento de p reench im ento  das vagas, obse rvando-se  o 

d isposto  na Lei n5 11.788, de  25 de se te m b ro  de 2008, e no ATC ns 9/2023.

PARÁGRÁFO SEGUNDO -  O SENADO so m e n te  concederá  estágios aos e s tu d a n te s  da 

CONVENENTE que com provarem  es ta r  cursando, ao menos, uma matéria  do 2^ s e m e s tre  dó 

curso de  graduação.

CLÁUSULA TERCEIRA ,

A oferta  de vagas de estágios por pa r te  do SENADO estará  sem pre  condicionada à 

disponibilidade orçam entária , considerada  a distribuição "de vagas estabelecida, a cada 

exercício, pela Secretar,ia de Gestão de Pessoas do SENADO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- N ã o  haverá transferência  ou repasse de recursos financeiros e n tre  os 

convenentes .

PARÁGRAFO SEGUNDO -  Os te rm os  aditivos oú novos ajustes que vierem a ser  en tabu lados-  

com base no p résen te  te rm o  de  convênio deverão  corresponder f ie lmente  a suas m eta s  e 

observarão  as disposições da Lei ns 14.133/21, naquilo qüe  couber.

SENADO FEDERAL
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V  ,

\

SENADO FEDERAL

CLÁUSULA QUARTA ^
f

Incum be ao SENADO: /

I -  Celebrar te rm o  de  comprom isso de  es tágio  com a instituição de ensino e o educando , ou seu 

re p re s e n ta n te  ou assis tente  legal na fo rm a da legislação aplicável, assinado p referencialm ente  

em  meio digital juridicám^ente válido, ze lando por seu cumprimento;

li -  Elaborar o plano de atividades do estágio, com descrição de ta lhada  d e  to d as  as tare fas  a 

s e re m  realizadas pelo estagiário; -

III -  Selecionarmos es tudan tes  de  acordo  com  a área  de  in teresse  e  as necessidades  do órgão ou 

s e to r  solicitante de sua Administração, rpedian te  processo seletivo qué  com p reen d erá  entrevista  

e /o u  aplicação de prova escrita;

IV -  Contratar  em favor do estagiário seguro, contra  acidentes  pessoais, observada  a 
compatib ilidade da apólice com valores de  m ercado, e gerir  o respectivo contrato ;

V -  Conferir a regularidade da matrícula do  educando  pe ran te  a CONVENENTE e sua frequência 

regular às aulas no decOrrer .de to d o  o período  do.estágio;

VI -  M anter ,  a disponibilização da fiscalização, d o c u m e n to s q u e  com provem  a relação de  estágio;

VII -  Ofertar  instalações que  ten h a m  condições de  proporcioi;iar ao educando  atividades de 

aprehd izagem  social, profissional e cultural;

VIII -  Avaliar e garantir  que  o estagiário não  desenvolva suas atividades em  a m b ien te s  perigosos 

ou insalubres;

/

IX -Z e la r  pela pro teção  do estagiário contra  práticas discriminatórias de  qua lque r  espécie, assim 

com o assédio moral ou sexual no a m b ien te  de  trabalho; , '

X -  Indicar servidor efetivo ou comissionado do seu quadro  de  pesspal, ou, ainda, servidor 

requis itado  ou cedido de  ou tro  órgão público, com a m esm a fo rm ação  ou experiência 

profissional na área de  conhecim ento  desenvolvida no curso do estagiário, para  orien tar  e 

supervisionar a realização do estágio;

XI -  Orientar e acom panhar  as ativ idades do  estagiário, bem  com o cientificá-lo dos seüs  direitos 

e deveres;  > . ^

XII -  G aran ti ra  compatibilidade en tre  as atividades desenvolvidas no  estágio e aque las  previstas 

n o  te rm o  de  compromisso;

■ ■ '

' I ■ ' ' ,
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XIII Controlar a frequencia e horário das  atividades do estagiário; segundo os pa râm e tro s  

fixados no te rm o  de, comprom isso respectivo, evitando que  qualquer  atividade relativa ao 

estágio  seja desenvolvida pelo educando  além do período previsto no te rm ò  de  compromisso;

X IV -A tes ta r  a frequência do estagiário e registrar o respectivo período de  recesso obrigatório; ’

XV -  Providenciar a emissão da folha e  o p a gam en to  mensal da bbisa de estágio e 'd o  auxílio- 
t ra n sp o r te  do estagiário; '

XVI -  Enviar ao estagiário, a cada 6 (seis) m eses ,  relatório de ptividades, assinado em  meio digital 

ju rid icam enteválido , para e n c am inham en to  à CONVENENTE; ^

XVII -  Por ocasião do desligamento  do estagiário, en trega r  uma via do te rm o  de  realização do 

estágio^com informação das atividades desenvolvidas, do período d e / e a l ^ a ç ã o  do estágio  e do 
resu ltado  da avaliação de desem penho .  j ’

XVIII -  Facilitar à CONVENENTE o acesso a to d as  as informações necessárias ao  cum prim en to  do 

p re se n te  Convênio, disponibilizando canal de a tend im en to  para o pron to  esc larec im ento  de 

dúvidas e resolução d e 'p ro b le m a s  e pendências  relaciçnados ao cum prim ento  do  p resen te  
Convênio. ' J  ■

PARÁGRAFO ÚNICO -  Aplicam-se aos estágios no Senado Federal as norm as gerais de  controle 
e vedação  ao nepotismo.

l-

Incumbe à CONVENENTE:

i -  Celebrar te rm ò  de comprom isso com o SENADO e com o educando, ou seu re p re s e n ta n te  ou 

ass is ten te  legâl na forma da legislação aplicável, assinado  preferencialm ente  em meio digital 

ju rid icam ente  válido, zelando por seu cum prim ento ,  devolvendo-o ao  educando  ou ao SÈNADO 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias após  a da ta  do seu recebim ento , com indicação das 

condições de  adequação  do estágio à p roposta  pedagógica do curso, à e tapa  è m odalidade  da 

fo rm ação  escolar do e s tu d an te  e ao horário  e calendário escolar, ou, ém caso d e  recusa ou 

ressalva, coni as devidas justificativas por escrito; '
/   ̂ ■ ■

I -
II -  Indicar fo rm alm ente  os seus responsáveis  para p restar  informações ao  SENADO sobre  o 

calendário escolar, a regularidade de  matrícula, frequência às aulas e  fo rm atu ra  de  seus 

e s tu d a n te s  que  rea lizam ' estágio, bem  com o os meios efetivos de con ta to  com. esses 
responsáveis; i -

III -  Encaminhar ao SENADO, an tes  do início das aulas de cada  sem es tre  letivo, por meio 
eletrônico: / .

a. o calendário escolar oficial para aque le  sem es tre ,  indicando as da tas  dos períodois de 

avaliações dos alunos, caso haja;

 ̂ . \
I  ■

CLÁUSULA QUINTA.
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b. relação dos alunos em atividade de  estágio nò SENADO que, no sem es tre  anterior,  tenham  

se fo rm ad o , ' t ran cad o  o curso, mUdado de  curso, abandonado ,  t ransferido  ou deixado de 

renovar  a matrícula para 0  s e m e s tre  que  se inicia; 

c; relação dos novos cursos com tu rm a s  iniciadas a partir daque le  sem es tre ,  com em en ta  

resum ida do con teúdo  de cada um deles. '

IV -  Fornecer aos candidatos a estágio no Senado, sem pre  que necessário, bem  com o aos 

e s tu d a n te s  selecionados, sem es tra lm en te , 'dec la ração  gratuita  a te s tan d o  o vínculo acadêmico, a , 

regularidade da matrícula e o s em es tre  cursado, para que  o SENADO averigue se  os es tudan tes  

a te n d e m  aos requisitos acadêmicos para cointratação e perm anência  no estágio;

V -  Indicar professor orieritador da á rea  a se r  desenvolvida no estágio, com o responsável pelo 

a c o m p a n h a m e n to  é avaliação das a tividades do  estagiário; ^

VI -  Exigir do  estagiário a ap re sen tação  periódica, em prazo não superior a 6 (seis) meses, de 

relatório  das atividades de estágio, assinado p referencialm ente  em meio digital jurid icam ente  

válido; recebê-lo quando  enviado; e devolvê-lo ao  educando  ou ao SENADO no prazo máximo de 

15 (quinze) dias após a da ta  do §eu receb im en to ,  com as observações' pe r t inen tes  feitas pelo 

professor  o r ien tador  ou, em  caso de récusa ou ressalva, com as devidas justificativas por escrito;

VII - F o r n e c e r  aos estagiários, sem pre  q u e  solic itado,.com provante /declaração dos períodos de 

avaliação para fins do disposto no §29, do art. 10, da Lei n.^ 11.788/2008.

PARÁGRAFO ÚNÍCO -  Em n en h u m a  h ipó tese  será  cob rado  do estagiário qua lquer  valor 

c o rre sp o n d en te  às ações administrativas da  CONVENENTE rela tivamente  ao  cum prim en to  dos 

te rm o s  do p resen te  convênio.

, ÇLAUSULA SEXTA .

A formalização da concessão do estágio efetivar-se-á m edian te  te rm o  de  com prom isso  padrão, 

a se r  f irm ado e n tre  o SENADO, a CONVENENTE e o es tudan te ,  ou seu rep re sen ta n te  ou assis tente  

legal na form a da legislação aplicável'.

PARÁGRAFO ÚNICO -  Dp te rm o  dè  com prom isso  de  estágio deverá  consta r  o p lano d é  atividades 

d o  estagiário, com descrição d e ta lhada  d e  to d a s  as ta re fas  a se rem  realizadas pelo estagiário, 

b em  com o a obrigação de  e laborar  relatórios de  atividades, sem es tra lm en te ,  por  meio de 

aditivos, realizados no decorre r  dp estágio.

V

CLÁUSULA SÉTIMA

' - ' ’ ■ ' ' ' ' '

A du ração  do  estágio será de 12 (doze) m eses ,  p odendo  ,ser renovado por igual período, nos 

t e rm o s  do  art. 99 , coput, do ATC n9 9 /2023 . '

I  .  •
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PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Em se t ra tan d o  de  estagiário com deficiência, a d ü ra ç ã a  do  estágio é 

de  24 (vinte e quatro) meses, p odendo  se r  renovado por igual perjòdo, nos t e rm o s  do art  92 
§12, do  ATC n5 9/2023. . ' '

PARÁGRAFO SEGUNDO -  É assegurado  ao estagiário o recesso rem unerado  de  30 (trinta) dias 

consecutivos a cada 12 (doze) m eses  de estágio.

PARÁGRAFO TERCEIRO- 0  primeiro recesso-será usufruído, preferencialm ente , d u ra n te  as férias , 

escolares e, em  caso de  renovação, o segundo  recesso  será  usufruído, obr igatoriam ente ,  nq 24^ 

m ês de estágio. 0  período de recesso deverá  ser  p rev iam ente  agendado  em  sistem a após  acordo 

e n tre  o  estagiário e 0 supervisor, p revalecendo o in teresse  da unidade e, caso o recesso  não  seja 

a gendado  pelo supervisor após 12 (doze) m eses  de  estágio, a unidade de ges tão  de  estágios, 

p rogram ará  o primeiro recesso^para o I 42 (décimo quarto) mês.

PARÁGRAFO QUARTO -  Na hipótese  do parágrafo  primeiro será aplicado o recesso d e  30 (trinta) 

dias a cada 12 (doze) meses de estágio.

" CLÁUSULA OITAVA

A jornada  de  atividade em estágio será de  4 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas  semanais ,  

em  horário compatível com as atividades acadêmicas, e deverá consta r  do  te rm o  de 
compromisso. n . '

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Caso a CONVENENTE a d o te  verificações de  aprendizagem  periódicas 

ou finais, nos períodos de  avaliação, a carga horária do estágio será reduzida pela m etade ,  

m ed ian te  apresen tação  de calendário oficial ou declaração da instituição de  ensino ao  supervisor 
de  estágio. 1

PARÁGRAFO SEGUNDO -  Erin s ituações exce,pciónais, e desde  que p reviam ente  au torizado  pelo 

supervisdr, a insuficiência ou 0 exceden te  de jornada diária deverão  ser  co m p en sad o s  pelõ 
estagiário nos 30 (trinta) dias subsequen tes .  '

PARÁGRAFO TERCEIRO -  0  exceden te  de jo rnada  diária de  que  tra ta  o parágrafo an te r io r  não 
poderá  ultrapassar 2 (duas) horas. ^

PARÁGRAFO QUARTO -  Em hipótese  alguma 0 exceden te  de  jornada diária será indenizado ao 
estagiário.

CLÁUSULA NONA

Poderá b estagiário ausentar-se , sem  prejuízo da bolsa de estágio:

I - para t ra ta m e n to  da própria saúdis, desde  que  validado pela Junta Médica;
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II - por  8 (oito) dias consecutivos, em  razão de  falecim ento  do cônjuge, com panheiro ,  pais, 

m ad ras ta  ou padrasto , filhos, en teados ,  m en o r  sob guarda ou tu te la  e irmãos;
1. .

III - pelo dobro  dos dias de convocação, em  virtude de requisição da Justiça Eleitoral d u ran te  os 

períodos d e  eleição; ,

IV - por 1 (um) dia, por motivo de  ap re se n ta ç ã o  para a lis tam ento  eleitoral, a lis tam ento  militar e 

se leção  para o serviço militar;
■N ' ■ ' . ^

V - p o r  1 (um) dia, para doação  de sangue; ^

VI- por  1 (um) dia, por motivo de júri e ou tros  serviços obrigatórios por lei;

VII - por  8 (oito) dias pára casam ento ;  e

■ ' ' ' .  ̂ •' V ' ' ■
VIII - por 5 (cinco) dias para patei;-nidade. .

t ' ' ' ' ■ ■

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  A com provação  das s ituações e lencadas no  caput será  feita m edian te  

a p re se n ta ç ã o  de documento(s)  comprobatório(s)  em  sistema informatizado próprio, no prazo 

m áximo de 2 (dois) dias úteis a con tar  do início da ausência. - ^

PARÁGRAFO SEGUNDO -  As'ausências de  que  t ra ta m  esta  Gláusula-respeitarão, em  qualquer  

caso, o prazo de  duração do estágio, conform e estabelec ido  no te rm o  de comprom isso.

PARÁGRAFO TERCEIRO ^  Será assegurado  a estagiária paftu r ien te  ou a d o tan te ,  a té  os 6 (seis) 

m e se s  de vida da criança,.ou a té  os 6 (seis) m esés  da da ta  da adoção , respec tivâm enté ,  òu a té  p 

p razo  de  conclusão dp estágip pu fp rm atu ra ,  p cum prim entp  da jp rnada  na m pdalidade  rem pta, 

/ ' q u a n d p  cpmpatível cpm a natureza  d a s  atividades desèrivpividas,: m edian te  prévip a jus te  cpm p

seu  supervispr. ' ‘ ’

PARÁGRAFO QUARTQ -  Nps  casps previstos nò Parágrafp Terçeirp, a estagiária poderá  pptar  

pela suspensãp  tém pprária  do estágio, com  suspensão  do pagam en to  d a  bolsa de  estágip e da 

cpn tagem  dp perípdp de estágip, pelp prazp máximp de  6 (seis) m e s e s p u  d e  cpnclusãp dp estágio 

PU fprm atura .

' PARÁGRAFO QUiNTO -  0  pédidp de cum prim en tp  de jp rnada  rem pta  pu  de  suspensãp  

, tém pprá r ia  deverá  ser  instruídp cpm cópia da  cert idãp de  nascim entp  à unidadé resppnsável pela 

g e s tã p  de pesspas  do Senado Federal no prazo de  2 (dois) dias úteis e du ran te  o período de 

t ra b a lh o  rem o to  ,a estagiária deve m a n te r  todas  as demais condições necessárias  para a 

. realização dó  estágio.

PARÁGRAFO SEXTO -  Será admitida a su spensão  tem porár ia  do es tág ip  e da respectiva 

renriuneraçãp ppr, np máximp, 30 (trinta) dias para regularizaçãp da maírícula dp  estagiárip juntp  

à instituiçãp de ensinp, sem in terrupçãp da cpn tagem  d p  perípdp de estágip.

\
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I . '

CLÁUSULA DÉCIMA

A bolsa de  estágio mensal é  o auxílio-transporte devidos ao estagiário te rão  seus valores fixados 

e poderão  ser  reajustados, anua lm en te ,  po r  Ato da Diretoria-Geral/conform e d ispõe  o Ato da 

Comissão Diretora do Senado  Federal ns 9 /2023; valores esses que  serão  especificados nos 

Respectivos te rm os  dé  comprom isso de estágio  que  vierem a ser  firmados em  razão da execução 

do  p resen te  convênio, cujas despesas  corre rão  exclusivamente por conta do SENADO.

PARÁGRAFO PRÍMEIRO -  0  auxílio-transporte será pago ju n ta m en te  com a bolsa de estágio e 

será  sem pre  proporcional a o s  dias e fe t ivam en te  estagiados. -

PARÁGRAFO SEGUNDO -  Para o receb im en to  dos valores descritos nes te  artigO; 9 estagiário 
m an te rá  conta  corren te  nos Bancos convéniados.

PARÁGRAFO TERCEIRO -  Será retido o p ag am en to ,d a  bolsa de estágio nos casos de  danos  ao 

erário, incluindo-se o extravio ou a não devolução dos livros e demais objetos  do patr im ônio  da 

Biblioteca, ou a não devolução do crachá. ■

PARÁGRAFO QUARTO -  0  SENADO não cus teará  iquaisquer despesas  de estagiários além  do 

auxílio- t ransporte ,  exce tuados  os reem bolsòs  even tua lm en te  devidos por despesas  e fe tuadas  

no in teresse  do SENADO, de  cará ter  u rgen te  e imprevisível, nas quais, em virtude de  expressa  

solicitação realizada por seu supervisor, o estagiário tenjiia incorrido às suas próprias expensas, 
com provadas m edian te  docum en tação  hábil. '

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

. . . .  . • . . . 1 ;

0  desligám ento  do estágio se dará: ' .

1 — pelo não com parecim ento ,  sem motivo justificado, por mais de 3 (três) dias, consecutivos ou 

não, no período de  1 (um) mês, ou por 10 (dez) diaá, consecutivos o u j ião ,  d u ran te  ò período  de

1 (uip) ano de  estágio, ressalvados os períodos de  recesso, dé  avaliações acadêm icas  e os 

previstos no art. 12 do ATC ns 9/2023, m ed ian te  indispensável ajuste com seu supervisor;

I I -p e la  interrupção ou conclusão do curso; ■ ,

III - por  incorrer em quaisquer  das proibições previstas no art. 33, do ATC n^ 9 /2023; ,

IV - a pedido do estagiário;

V - a qua lquer  tem po , a critério da Administração, especia lm ente  se não forem  obse rvadas  as 
disposições do art. 33, dò ATC n® 9/2023;
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VI - por receber  do Senado Federal ou da instituição de ensino conceito  de  comprovada 

insuficiência em  desem penho ,  depois  de  decorrida a terça  parte  do te m p o  previsto para  a 
d u ração  do estágio;

VII - pelo descum prim ento ,  por pa rte  do estagiário, das condições do te rm o  de compromisso, 

inclusive na h ipótese  de  prorrogação do pei^íodo dé  estágio; /

VIII- au tom a ticam en te ,  ao  térm ino  do  prazo acordado;

IX - a con tar  do  nascim ento  com vida, para a estagiária que  não solicitar e x p ressam en te  alguma 

dás opções de  que  t ra ta  0 art. 12, do  ATCnS 9/2023.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Fica vedada  a readm issão  do e s tu d an te  no Programa de  Estágio do 
Senado  Federal no m esm o curso em  que  realizou estágio.

PARÁGRAFO SEGUNDO- O pagam en to  da bolsa de  estágio e do auxílio-transporte será  suspenso  

a part ir  da da ta  do desligamento  do estagiário, qua lquer  que  seja a sua causa'

 ̂ PARÁGRAFO TERCEIRO -  Nos casos de  fo rm atura ,  b  e s tu d an te  deverá ser  desligado até , no

máximo, 5 (cinco) dias úteis após a da ta  da colação d e  grau. '

PARÁGRAFO ÇlUARTO -  Os a fa s tam en tos  pò r  licença médica d e  estagiários se rão  concedidos

te n d o  por base  a tes tados  médicos, os quais devem  ser  encam inhados  à unidade de  ges tão  de 

estágios e m  sistema informatizado próprio em  período  não superior a 48 (quaren ta  e oito) horas 
do início do afastam ento .

■ I .  . ; ■ ■

PARÁGRAFO QUINTO -  Fica o estagiário obrigado  a ressarcir os valores e v e n tu a lm e n te  recebidos 

de fo rm a indevida, a qualquer  título. ,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

'  ’ Em nenhum a  h ipó tese  serão  selecionados es tudan tes :  ,

I -  para o desenvolvimento  de atividades que  não se coadunem  com a sua fu tura  atividade 

profissional ou que  não ap resen tem  contextualização curricular com a sua fo rm ação  acadêmica;

II -  que  ocupem  cargo, em prego .õu  função, pública ou privada, que exija com p ro m et im e n to  de 

• carga horária semanal superior a 20  (vinte) horaá;

III -  que  ten h a m  sido desligados do estágio  realizado no Senado, exceto se  a nova seleção for 
para  curso diferente  daquele  já estagiado.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Os estagiários que , no decorre r  do estágio, m udarem  de  instituição de 

ensino,, podem  continuar o estágio, no m esm o  curso, caso-apresentem  a d o cu m en tação  exigida 
-pela  unidade de  gestão  de estágios, fornecida pela nova instituição de ensino.

PARÁGRAFO SEGUNDO -  É vedada a con tra tação  de  estagiário para a tu a r  subord inado  á 

pa r lam en ta r  ou a servidor investido em  função de  confiança ou Cargo de  a sse sso ram en to  que 

seja seu  cônjuge, companheiro  ou p a re n te  em  linha reta, colateral ou por afinidade, a té  o 

terce iro  grau, inclusive, com preend ido  o a juste  m ed ian te  designações recíprocas.

CLÁUSUU DÉCIMA TERCEIRA

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  0  estágio não cria vínculo empregatício de qua lquer  na tu reza  com o 

Senado  Federal, devendo  ser  observados os seguin tes  requisitos:
. V, ' ^  .

I - matrícula e frequência regular do e d ucando  em curso de educação  superior, na modalidade

profissional escolhida, a te s tadas  pela instituição de ensino;

II - ce lebração do Termo de Compromisso de  Estágio en tre  estagiário, Senado Federal e a 
instituição de  ensino conveniada ou a g en te  de integração;

III - compatibilidade en tre  as atividades desenvolvidas no estágio e aquelas previstas no Termo 

de  Compi'omisso de  Estágio refe ren tes  à á rea  de fo rm ação  do e s tu d an te  universitário;

IV - ap resen tação  semêstra^, pelo estagiário, de  declaração de matrícula com discriminação das 
disciplinas escolhidas. '

PARÁGRAFO SEGUNDO -  Aplica-se ao  p t a g i á r io  a legislação relacionada à saúde  e  à segurança 
no trabalho.

PARÁGRAFO TERCEIRO -  0  estagiário que  se  filiar ao  Regime Geral de  Previdência Social como 

segurado  facultativo deverá comunicar a sua inscrição à unidade de gestão  de  estágios ou ao 
a g en te  de integração, quando  for 0 caso.

PARÁGRAFO QUARTO -  É dever  do estagiário:

I - cumprir  a carga horária de 4 (quatro) horas diárias e 20 (virite) horas sem anais  em  período 

compatível com o exped ien te  do Senado Federal e com o seu horário escolar;

II - cumprir a program ação e realizar as atividades do  estágio que lhe forem  atribuídas;

III - e fe tua r  regularm ente  os registros de frequência;

IV - comunicar im edia tam ente  ao supervisor de  estágio a  desistência do estágio ou quaisquer  

ou tras  a lterações  relacionadas à atividade escolar;
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V - fazer uso do crachá nas dependênc ias  do Senado Federal e devolvê-lo quando  do 
des ligam ento  do estágio;

VI - encam inhar  à un idade ,de  ges tão  de estágios, ao  final de  cada semestre> com provan te  de, 

matrícula para o período seguinte, exped ido  pé là jns ti tu ição  de ensino,' 'assim com o o relatório 

sem es tra l  de  atividades, dev idam en te  ap rovado  pelo supervisor; ^

VII - ressarcir o Senado Federal de  valores e v e n tu a lm e n te  recebidos de forma indevida;

VIII- agir com urbanidade; ' ;

IX- guardar  sigilo sobre  assuntos  in te rnos  do  Senado Federal;

X - f r e q ü e n ta r  regularm ente  as aulas e m an te r-se  matriculado na graduação, a fim de  comprovar 

sua regularidade de vínculo acadêm ico ju n to  à unidade de  gestão  de estágios;

XI - com unicar  im ed ia tam en te  ao  supervisor de  estágio  e à unidade de  ges tão  de estágios, nos 

casôs d é  conclusão da graduação, para q ü e  seja providènciado o desligam ento  na da ta  de 

té rm in o  do sem es tre  letivo da sua instituição (de ensino;

XII - agendar, assim que  com pletar  12 (doze) m eses  de contrato , b  período de usufru to  do recesso 

rem unerado ,  em  acordo com o respectivo supervisor de  estágio. A ausência do a g e n d am e n to

 ̂ implicará a m arcação  autom ática  do recesso  rem u n e ra d o  para 0 149 mês; .

XIII - comunicar ao seu supervisor q uando  houver in tenção ‘de se desligar do estágio  an tes  do 

té rm in o  do prazo acordado no Termo de  Com promisso de  Estágio;

XIV - devolver ós Ijvros retirados na Biblioteca do Senado Federal, q uandò  do seu desligamento, 

a p re s e n ta n d o  à unidade de  ges tão  d é  estágios ós respectivos protocolos-;

XV - participar, du^rante 0 exped ien te  d e  estágio, de  cursos presenciais pu à distância, 

r ec o m e n d ad o s  pelo Senado Federal, d e sde  q u é  não acarre te  ônus financeiro ao  estagiário; •

XVI - zelar pela economia do material e pela preservação  do patrimônio do Senado Federal; '

XVII - vestir-se ap ropr iadam en te  no  lòcal d e  trabalho;

, XVIII - colaborar  para que  as diretrizes am bien ta is  e de respeitó  à diversidade do Senado Federal  ̂
se jam  observadas;

•f '

XIX - c u m p r i ra  Lei ns 13.709, d e  14 de  agos to  de 2018 (Lei Geral de  Proteção de Dados - LGPD).

PARÁGRAFO QUINTO -  0  estagiário assinará o Termo de Compromisso de Estágio, por  meio do 

qual te rá  ciência dos seus deveres, atr ibuições e responsabilidades, e se co m p ro m ete rá  a cumprir
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as norm as  legais e regu lam entares  aplicáveis ap estágio, bem  como as n o rm a s  in ternas  do 
Senado  Federal. ,

PARÁGRAFO SEXTO -  Durante o  éstágio, o e s tu d an te  que  m anifestar  in te resse  pode  ser 

t ransferido  para outra  unidade do Senado Federal, observados os seguintes requisitos:

I - existência de vaga na unidade de  des tino  ou de  estagiário que  tenhá  in te resse  em  ser 
t ransferido  e m  reciprocidade;

II - preservação  da corrélação das atividades da unidade de  destino coiri a área  de  form ação  
acadêm ica do estagiário;

III - anuência  dos supervisore? d e .e s tá g ip  das unidades de origem e dé  destino, devendo  a 

un idade  in teressada formalizar o pedido à unidade de ges tão  de  estágios, que  averiguará a 

concordância da unidade de lotação do estagiário, a fim de dar  continuidade aos  registros e 
providências pert inentes. ‘

PARÁGRAFO iSÉTIMO -  É vedado ao estagiário;

I - identificar-se invocando sua condição d e  estagiário quando  não estiver n o  pleno exercício das 

atividades decorren tes  do estágio;

II - ausen tar-se  do local de estágio du ran te  o expediente ,  sem prévia autorização do  supervisor;

III - retirar  docum en tos  ou objetos do Senado  Federal, ressalvados aqueles  relacionados ao 
estágio  e m edian te  anuência do supervisor;

IV - utilizar a in te rnet  e .outros meios de  comunicação eletrônica corporativa para atividades que 

não  es te jam  d ire tam en te  ligadas ao estágio;

V - valer-se do estágio para lograr van tagem  para si ou para outrem ;

VI - p roceder  de  form a desidiosa;

VII - divulgar, informar, fo rnecer  cópiás, co m e n ta r  ou exibir para terceiros e s tranhos  ao  ó rgão  do 

Senado  em  que cumpre seu estágio, qua lquer  docum en to  ou informação de  que  teve  

conhecim en to  ^em virtude de  suas ativid,ades, salvo m edian te  expressa au torização  de  seu 

supervisor.

PARÁGRAFO OITAVO -  Gabe ao  supervisor de  estágio fiscalfzar o cum prim ento  do  parágrafo 

sétimo, devendo  comunicar de  imediato à un idade  de gestão  de estágios qua lquer  irregularidade 

consta tada .  ' _

I

Senado Federal -  Via N2, Gráfica, Bloco 10, Térreo, Sala 09 -  (61) 3303-33&7 -  coapes@senado.ièg.br

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 2E8739610076A730. 

00100.068380/2026-07



Processo n“ 00200.017083/2025-86

SENADO FEDERAL

\

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

0  p re s e n te  convênio terá  a duração  de  120 (cento e vinte) meses, a con ta r  da da ta  de  sua 

assinatura , podendo  sér  alterado, m ed ian te  te rm o  aditivo, desde  que  as a lterações  q u e  venharri 

a se r  im plem entadas  não contrariem  as disposições da Lei n^ 14.133/21, da Lei ns 11.788/2008 

e do  ATC n- 9 /2023, ficando o SENADO incumbido de  providenciar as respectivas publicações no 
Diário Oficial da  União.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Este convênio poderá  ser  extinto de  com um  acordo  en tre  os 

co n v en en te s  ou, un ila teralm ente , désde  q u e  o denunc ian te  com unique sua decisão, por escrito, 

no prazo  mínimo de 20  (vinte) dias de  an tecedência ,  ^ou poderá  ser  rescindido de  imediato, nb

caso de  descum prim en tp  de qua isquer  de  suas cláusulas ou condições. '

PARÁGRAFO SEGUNDO -  A even tua l  extinção, denúncia ou rescisão d es te  Convênio não 

prejudicará a conclusão dos estágios em  curso.

Fica eleito  o foro da Justiça Federal em  Brasília-DF, conn exclusão de qua lquer  outro , para solução 

das dúvidas ou  ques tões  decorren tes  do cum prim en to  do p resen te  convênio.

■ ■  - ' ■ 

Assim ajustadas, firmam as partes  o p re se n te  instrum ento , em duas vias, na presença  das 

t e s te m u n h a s  ad ian te  nom eadas,  que  ta m b é m  o subscrevem.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

1 ■ Brasília,   de de 2026.

ILANATROMBKA 

DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL

VERUSKA RIBEIRO MACHADO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE BRASÍLIA - IFB

TESTEMUNHAS:

Diretor da SADCON Coordenador da COPLAC
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Secretaria de  Gestão de Pessoas 

Serviço de 'G estão  de  Estágio

PLANO DE TRABALHO PARA ESTÁGIO NÃO-OBRIGATÓRIO ENTRE INSTITUTO FEDERAL DJE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE BRASÍLIA -  IFB E SENADO FEDERAL -  2026

REFERENTE AO CONVÊNIO DE ESTÁGIO N "    /  PROCESSO SIGAD SENADO FEDERAL N.s

0 0 2 0 0 .0 1 7 0 8 3 /2 0 2 5 -8 6  (VO LUM E 1)
I. . ■

i
I

1. JUSTIFICATIVA

0  p resen te  convênio tem  por objeto  a parceria e n t r e  a Instituição de. Ensínò CONCEDENTE -  

SENADO FEDERAL -  SF -  e a Jhstituição de Ensino CONVENENTE - INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE BRASÍLIA -  IFB, nos te rm os  da Lei n® 11.788/2008, 

relativa aò  estágio de estudantes, dé in teresse  curricular, não-obrigatórío, e n ten d id o  estágio 

com o atividade que  com plem enta  p processo de  ensino-aprendizado; bem com o o contido na 

Lei n° 9 .394/1996, que es tabe lece  diretrizes e bases da educação nacional, sendo  o período de 

v igênda  de 120 (cento e vinte) meses, a con ta r  da da ta  de assinatura do respectivo Termo de . 

Gonvêiiio. ,

Considei-am-se responsáveis pelo processo  de  convênio: Veruska Ribeiro M achado, Reitora, 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia dé Brasilia -  IFB -  CONVENENTE -  e liana 

Trombka, Djretora-Geral do Senado F e d era l- CONCEDENTE.

2. OBJETIVOS

P  objetivo do convênio a ser firmado com a CONVENENTE é o fom en to  às atividades de  ensino, 

pesquisa e ex tensão  universitária, m ed ian te  a prorfioção de estágio não- obrigatório, nas diversas 

áreas  dé a tuação  da CONCEDENTE e que  será  im portan te  fe rram en ta  para o desenvolv im ento  

institucional. , '
. . .

A '•

3. AÇÕES PROPOSTAS '

\ Para os anos de  2025 a 2035, e s tão  previstos os planos de desenvolvimento  relacionados â 

experiência prática, aperfe içoam ento  técnico e d e  relacionam ento  hum ano, obse rvando  os 

program as, planos e projetos desenvolvidos nos cursos d e  graduação em  que  os e s tu d a n te s  

es te jam  matriculados. - _ ^

0  que? Conceito

Estágio Não-Obrigatório É aquele  desenvolvido com o atividade opcional, acrescida à carga 

horária regular é obrigatória.
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■ Processo n“ 00200.017083/2025-86

SENADO FEDERAL' , ,v

Secretaria de  Gestão de Pessoas 

Serviço de  Gestão de  Estágio ■ , , /

4. ETAPAS E FASES DA EXECUÇÃO: 

4.1. CRONOGRAMA DE AÇÕES:

M ês/ano Açâo Responsáveis

M arço /2026  a Fevereiro/2036 Estágio Não-Obrigatório Senado Federal, IFB e  es tudante

M arço /2026  a Fevereiro/2036 Avaliação d e  Estágio IFB e es tudan te

Apresentação periódica, em 

prazo não superior  a seis meses
Relátório Parcial de  Atividades 

de. Estágio
Estudante

Ao final do estágio

'

Relatório Final de  Atividades de 

Estágio
Estudante

1 ' ' ■

Serão con tem plados nesse convênio o s  e s tu d a n te s  regu larm ente  matriculados, com frequência 

com provada, nos cursos de graduação  da CONVENENTE. '  , .

5. SOBRE A EXECUÇÃO: ,

As atividades propostas  no estágio não-obrigatório  devem  es ta r  de acordo  com a form ação 

acadêm ica e relacionadas à área d e  lotação dò  e s tu d a n te . '  ' -

No estágio não-obrigatórid, os e s tu d a n te s  se rão  selecionados em processo seletivo por meio de 

análise curricular e avaliação técnica (provas e/ou^entrevista), a ser  realizado pela CONCEDENTE.

A formalização da concessão do estágio será  efetivada m edian te  Termo de  Compromisso de

Estágio a ser  f irmado en tre  a CONVENENTE, o estagiário e a CONCEDENtÉ.

o Term o de. Compromisso de Estágio deverá  con te r  a assináturá  do g e s to r  máximo da unidade 

da CONCEDENTE responsável pela ges tão  d e  estágÍo,i qual seja, o(a) Chefe de  Serviço do Serviço 

de  G estão  de Estágios do SENADO FEDERAL e  à Réitora dessa Instituição de  Ensino.

Para fins de estágio nãõ-obrigatórip, a CONCEDENTE deverá efetuar,  m ensa lm en te ,  uma 

retribuição financeira ao estagiário, a  título de  bolsa, fazendo constar o seu válor no Termo de 

Comproríiisso de Estágio, bem  èom o o valor do  auxílio-transporte.

Para efeito  déjcálculo do pagam en to  da  bolsa, a CONCEDENTE deverá considerar  o disposto  no

Senado Federal | Serviço de Gestão de Estágios | Bloco 10 | Térreo, Sala 07 | CEP 70165-900 | Brasília /  DF

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 2E8739610076A730. 

00100.068380/2026-07



Processo n“ 00200.017083/2025-86

SENADOFEDERAL 

Secretaria de Gestão de  Pessoas 

. ' Serviço d e  Gestão cje Estágio

Capítulo IX do Ato da Comissão Diretora do  Senado Federal ns 9 /2023 e suas atualizações, além 

da frequência riiensal, deduzindo-se  os dias de falta não justificadas, salvo na h ipó tese  de 

com pensação  de  horário. i

R eferente  ao seguro obrigatório, nos casos de estágio não-obrigatório, a CONCEDÊNTÉ se 

co m p ro m ete  a fazer, para cada estagiário, dUrante o período d e  estágio, um Seguro Contra 

Acidentes Pessoais, fazendo constar  o n om e  da Seguradora, GNPJ, n^ da Apólice e o valor do 

seguro  no Termo de Compromisso de  Estágio.

i

6. DAS INSTALAÇÕES:

A CONCEDENTE dispõe de salas ventiladas e equ ipam en tos  adequados  para realização das 

atividades propostas, a ten tando -se  às disposições previstas na Norma Regulam entadora  17.

7. METAS A SEREM ATINGIDAS:

0  p resen te  piano de t raba lho  tem  por m eta  a com plem entação  do ensino e aprendizagem  dos 

e s tudan tes ,  prezando pelo desenvolvim ento  técnico-pYático e em observância as disposições da 

Lei n. 11.788, de  25 de se tem bro  de  2008.

i

8. PREVISÃO DE INÍCIO E TÉRMINO:

Este plano de  trabalho  terá  vigência pelo prazo de  120 (cento e vinté) m eses  a partir  de  sua data  

de  assinatura.

liana Trombka Veruska Ribeiro Machado

Diretora^Geral Senado Federal Reitera Instituto Federal de 

Educação, Ciência é Tecnologia de 

Brasilia-IFB
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